INDICAÇÃO Nº     1456            , DE 2003.

Considerando que o município de Iracemápolis conta com toda a infra-estrutura do IV Distrito Industrial, em fase final de acabamento;

Considerando que toda a obra de infra-estrutura do IV Distrito Industrial de Iracemápolis, foi de responsabilidade da Prefeitura Municipal;

Considerando a importância da coleta de esgotos para o município, com a instalação do IV Distrito Industrial de Iracemápolis que agregará 30 (trinta) novas empresas, além de mais 02 (dois) empreendimentos imobiliários com 529 (quinhentos e vinte nove) lotes; 

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a celebração de convênio para a construção de uma Estação Elevatória no IV Distrito Industrial de Iracemápolis. 

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB 
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